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DEPARTAM ENTO DE ADM INISTRAÇÃO 
COM PRAS E LICITAÇÕES 

CONTRATO 
  
CONTRATO ADM INISTRATIVO Nº  027/ 2024  
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE  
CONTRATADO: JOSÉ RICARDO BARRIONUEVO PINTO 

 
 A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São 

Roque–SP, inscrita no CNPJ sob o nº  70.946.009/0001-75, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. M arcos 

Augusto Issa Henriques de Araújo, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, José Ricardo 

Barrionuevo Pinto Eireli, pessoa jurídica de direito pr ivado, inscrita no CNPJ sob o n.º  03.545.524/0001-56, 

com sede à Rua Governador Carvalho Pinto, n.º  500, Bairro Boa Vista, em São Roque/ SP, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado por Sr. José Ricardo Barrionuevo Pinto, residente e 

domiciliado à Rua Governador Carvalho Pinto, nº  528 Bairro Jardim Boa Vista São Roque / SP, Representante 

Leal, CPF: 305. XXX. XXX -02, tendo em vista o que consta no Processo nº  035/ 2024 e em observância às 

disposições da Lei nº  14.133/ 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº  021/ 2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIM EIRA – OBJETO (art. 92, I e II). 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para realização de 
serviços veterinários para a realização de castrações cirúrgicas individuais de cães e gatos (machos e 
fêmeas), e o fornecimento de todos os demais insumos e equipamentos necessários para sua realização, 
para atender o serviço de Zoonoses do Departamento de Saúde, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 
PARTICIPAÇÃO GERAL DE TODAS AS EM PRESAS 

 
 

Item Qtde UN Descrição 
Valor 
Unit.  

Valor 
Total 

1 360 SVÇ 
SERVIÇOS VETERINÁRIOS PARA REALIZAÇÃO 
DE CASTRAÇÃO INDIVIDUALIZADA DE GATOS 
M ACHOS 

130,97 47.149,20 

2 420 SVÇ 
SERVIÇOS VETERINÁRIOS PARA REALIZAÇÃO 
DE CASTRAÇÃO INDIVIDUALIZADA DE GATOS 
FÊM EA 

138,72 58.262,40 

3 360 SVÇ 
SERVIÇOS VETERINÁRIOS PARA REALIZAÇÃO 
DE CASTRAÇÃO INDIVIDUALIZADA DE CÃES 
M ACHOS 

165,79 59.684,40 

4 420 SVÇ 
SERVIÇOS VETERINÁRIOS PARA REALIZAÇÃO 
DE CASTRAÇÃO INDIVIDUALIZADA DE CÃES 
FÊM EA 

175,20 73.584,00 

VALOR TOTAL R$ 238.680,00 
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O 

Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do Contratado; e 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável conforme disposto nos Art igos 105 e 107 da Lei n° 14.133/ 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – M ODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII). 

 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definit ivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato e 
Decreto M unicipal nº  10.235/ 2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.1. Não será admit ida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAM ENTO (art. 92, V e VI). 

 

5.1. PREÇO 

 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 238.680,00 (Duzentos e t rinta e oito mil seiscentos e oitenta 
reais). 

5.1.1.1. O valor acima é meramente estimat ivo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quant itat ivos de serviços efet ivamente prestados ou bens fornecidos. 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive t ributos e/ ou impostos, encargos sociais, t rabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 

5.2. FORM A DE PAGAM ENTO 

 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAM ENTO 
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5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/ Fatura. 

 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota f iscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efet iva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO 

 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/ Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ ou no Termo de Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, 
o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 

 

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sít ios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art . 68 da Lei nº  
14.133/ 2021.    

 

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  

 

5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua not ificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

  

5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pert inentes e necessários para garant ir o recebimento de seus créditos.   

 

5.4.3.4. Persist indo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrat ivo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

5.4.3.5. Havendo a efet iva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
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5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de t ributo inserido na planilha, no pagamento serão ret idos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº  123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento t ributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

5.4.3.8. Os critérios de M edição e de Pagamentos são os constantes no item 6 (seis) do Termo de Referência 
integrante do Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V). 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento est imado, em 13 / 03/ 2024. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/ IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a part ir dos 
efeitos financeiros do últ imo reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela últ ima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado (s) o(s) índice(s) definit ivo(s).  

 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subst ituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adit ivo.  

 

6.6. O reajuste poderá ser realizado por apost ilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIM A - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV). 

 

7.1. São obrigações do Contratante: 

 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto M unicipal nº  
10.235/ 2024. 

 

7.1.3. Not ificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele subst ituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou prestação 
dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções mot ivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

7.1.7. Cient ificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 

 

7.1.8. Explicitamente emit ir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impert inentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (t rinta) dias para decidir, 
admit ida a prorrogação mot ivada por igual período.  

 

7.1.10. Not ificar os emitentes das garant ias quanto ao início de processo administrat ivo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

 

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art . 93, §2º , da Lei nº  14.133/ 21, se for o caso. 

 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7.3. As obrigações previstas no presente contrato não excluem outras estabelecidas no termo de referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII). 

 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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8.1.1. M anter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde 
que devidamente just ificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da at ividade. 

 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art . 137, 
II); 

 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subst ituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garant ia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do art igo 48, parágrafo único, da Lei nº  14.133, de 2021; 

 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia t rinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda M unicipal (mobiliários), especialmente quando o proponente 
possuir domicílio ou sede no município; 

b) prova de regularidade relat iva à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais inst ituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Just iça do Trabalho. 

 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Colet ivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, t ributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garant indo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos t rabalhos, bem como aos documentos relat ivos à 
execução do empreendimento; 

 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer at ividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
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8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

 

8.1.13. Conduzir os t rabalhos com estrita observância às normas da legislação pert inente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 

 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos execut ivos que fujam às especificações do memorial descrit ivo ou instrumento congênere; 

 

8.1.15. Não permit ir a ut ilização de qualquer t rabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit ir a ut ilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.1.16. M anter durante toda a vigência do contrato, em compat ibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art . 116); 

 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art . 116, parágrafo único); 

 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obt idas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quant itat ivos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sat isfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art . 124, II, d, da Lei nº  
14.133, de 2021; 

 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

 

8.1.22. As obrigações previstas no presente contrato não excluem outras estabelecidas no termo de 
referência. 

 

8.2. DAS QUANTIDADES, DA EXECUÇÃO, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE.  

 

8.2.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos execução e recebimento, as 

obrigações da Administração e da CONTRATADA e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
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neste contrato, no instrumento convocatório decorrente da presente contratação e nos seus respect ivos 

anexos. 
 

8.2.2. Os recebimentos provisório e definit ivo dos serviços serão conforme dispostos no art .140 da Lei nº  

14.133/ 2021, bem como no capítulo XVIII, do Decreto M unicipal n° 10.235/ 2024, e em consonância com as 

regras definidas no edital e no contrato. 
 

8.2.3. As Obrigações da CONTRATADA são as definidas neste contrato, no instrumento convocatório 

decorrente da presente contratação e nos seus respect ivos anexos. 
 

8.2.4. As Obrigações da CONTRATANTE são as definidas neste contrato, no instrumento convocatório 

decorrente da presente contratação e nos seus respect ivos anexos. 
 

8.2.5. A contratada será exclusivamente responsável pelo cumprimento das normas ét icas e profissionais, 

aplicáveis aos serviços objeto desta licitação. 
 

8.2.6. A contratada será a única responsável por eventuais danos causados a terceiros, seja por ato próprio, 

de seus empregados ou prepostos, não cabendo à Prefeitura nenhuma responsabilidade ou ônus por 

indenizações ou ressarcimentos devidos. 
 

8.2.7. A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, bem como pelo 

cumprimento de convenções ou acordos colet ivos que tenham incidência no município de São Roque. A 

contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à 

Prefeitura e a terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 

ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, 

em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará 

para ela a obrigação de ressarcimento. 
 

8.2.8. Os serviços deverão ser executados de acordo com as solicitações do Departamento de Saúde e 

demais especificações constantes no termo de referência do Anexo I deste edital. 
 

8.2.9. As quant idades e especificações são aquelas constantes no anexo I do Termo de Referência. 

 

8.2.10. Caberá a Contratada o registro do contrato na inst ituição competente, na forma da Lei, se for o caso. 

 

8.2.11. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

 

8.2.12. Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas para a licitação, em compat ibilidade com as obrigações assumidas, independente de 

pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

 

8.2.13. A Responsabilidade Técnica são aquelas constantes no item 3.24 e seguintes do Termo de 

Referência, parte integrante do Anexo I do edital. 
 

8.2.14. Além de outras previsões no edital, a Contratada deverá cumprir todas as demais exigências do 

edital, do contrato e todas as demais exigências do Termo de Referência integrantes do Anexo I deste 

edital. 
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CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº  13.709/ 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrat ivo que eventualmente venha a ser firmado, a part ir  
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. Os dados obt idos somente poderão ser ut ilizados para as finalidades que just ificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art . 6º  da LGPD.  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII).  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIM A PRIM EIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADM INISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

 

11.1. Comete infração administrat iva, o Contratado que prat icar qualquer uma das condutas elencadas no 
art . 155 da Lei nº  14.133/ 2021. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrat ivas acima descritas as seguintes sanções: 

 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
just ificar a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §2º , da Lei); 

 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando prat icadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se just ificar a imposição de penalidade mais grave (art . 
156, §4º , da Lei); 

 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando prat icadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que just ifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º , da Lei). 

 

11.2.4. M ulta: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injust ificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art . 137 da Lei n. 14.133/ 2021.  

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

 

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art . 156, §9º). 

 

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulat ivamente com a multa (art . 
156, §7º). 
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11.2.7. O processo de aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua int imação (art . 157), aplicando-se, no que couber, o procedimento previsto no 
Decreto M unicipal n° 10.235/ 2024. 

 

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garant ia prestada ou será cobrada judicialmente (art . 156, §8º). 

 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrat ivamente no prazo máximo de 30 (t rinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela Administração M unicipal, nos termos do §5º  do Decreto M unicipal n° 10.235/ 2024. 

 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrat ivo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art . 158 da 
Lei nº  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, aplicando-se, no que couber, o procedimento previsto no Decreto 
M unicipal n° 10.235/ 2024. 

 

11.4. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº  14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos lesivos na Lei nº  
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art . 159)1. 

 

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art . 163 da Lei nº  14.133/ 21. 

 

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX). 

 

                                                
1 Lei Federal n° 12.846/2013, art. 5°: 
 
Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas 
jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios 
da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: 
 
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade 
dos beneficiários dos atos praticados; 
IV - no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório 
público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no 
âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
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12.1. O contrato se ext ingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

12.1.1. O contrato pode ser ext into antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua cont inuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A ext inção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato. 

 

12.2. O contrato pode ser ext into antes de cumpridas as obrigações nele est ipuladas, ou antes, do prazo nele 
fixado por algum dos mot ivos previstos no art igo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os art igos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adit ivo 
para alteração subjet iva. 

 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações 
e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA (art. 92, VIII). 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento: Despesa 5830 - 51.010909.44.83.10.304.2.1.3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica - Departamento de Saúde – Fonte 01 – Empenho Nº  2705/ 2024 sendo 08 meses no valor de 
R$ 159.120,00 para o ano de 2024 e 04 meses no valor de R$ 79.560 para o ano de 2025. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA – DOS CASOS OM ISSOS (art. 92, III). 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições cont idas na Lei nº  
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições cont idas 
na Lei nº  8.078, de 1990– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº  14.133, 
de 2021. 
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. As supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apost ila, 
dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do art . 136 da Lei nº  14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº  14.133/ 21. 

 

CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIM A – FORO (art. 92, §1º ). 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Roque para dirimir os lit ígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art . 92, §1º  da Lei nº  
14.133/ 21.  

São Roque, 09 de maio de2024. 

 

 

 

M arcos Augusto Issa Henriques de Araújo 

Representante legal do Contratante 

 

 

 

 

José Ricardo Barrionuevo Pinto 

Representante legal do Contratado 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 
 

JOSE RICARDO 

BARRIONUEVO 

PINTO:30589874802

Digitally signed by JOSE RICARDO 

BARRIONUEVO 

PINTO:30589874802 

Date: 2024.05.09 08:42:38 -03'00'
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TERM O DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  

CONTRATADA: JOSÉ RICARDO BARRIONUEVO PINTO EIRELI 

PROTOCOLO Nº  (DE ORIGEM ): 035/ 2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº . 021/ 2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de serviços veterinários para a realização de 

castrações cirúrgicas individuais de cães e gatos (machos e fêmeas), e o fornecimento de todos os demais 

insumos e equipamentos necessários para sua realização, para atender o serviço de Zoonoses do 

Departamento de Saúde, conforme condições, quant idades e especificações pormenorizadas, as quais 

constam do Termo de Referência que integra o anexo I do instrumento convocatório.  

ADVOGADO (S)/  Nº  OAB: (* )_____________________________________________________ 

Pelo presente TERM O, nós, abaixo ident ificados:  
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo t râmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº  01/ 2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o art igo 90 da Lei 

Complementar nº  709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a part ir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“ Cadastro Corporat ivo TCESP – CadTCESP” , nos termos previstos no Art igo 2º  das Instruções nº01/ 2020, 

conforme “ Declaração (ões) de Atualização Cadastral”  anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade de contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
São Roque, 09 de maio 2024. 

 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 144. XXX. XXX -59  
Assinatura: ____________________________________________________________  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo 
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 144. XXX. XXX-59 
Email institucional: prefeito@saoroque.sp.gov.br 
Assinatura: ____________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante:  
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo 
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 144. XXX. XXX -59 
E-mail institucional: prefeito@saoroque.sp.gov.br 
Assinatura: ____________________________________________________________ 
 
Nome: Simoni Camargo Rocha 
Cargo: Diretora do Departamento de Saúde 
CPF: 183. XXX. XXX-90  
E-mail institucional: scamargo@saoroque.sp.gov.br 
Assinatura: ____________________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: José Ricardo Barrionuevo Pinto 
Cargo: Representante Legal 
CPF: 305. XXX. XXX-02 
Email: josericardovet28@hotmail.com – willian@efischer.com.br 
Assinatura: ____________________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo 
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 144. XXX. XXX -59 
Assinatura: ____________________________________________________________ 
 
 
GESTOR (ES): 
Nome: Simoni Camargo Rocha 
Cargo: Diretora do Departamento de Saúde 
CPF: 183. XXX.XXX-90 
Assinatura: ____________________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): FISCAIS/OUTROS 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal 
Nome: Ana Celine da Silva Justo 
Cargo: Chefe de Serviço de Saúde de Zoonoses 
CPF: 378. XXX.938-XX 
Departamento: Saúde 
Assinatura: ____________________________________________________________ 

JOSE RICARDO 

BARRIONUEVO 

PINTO:30589874802

Digitally signed by JOSE 

RICARDO BARRIONUEVO 

PINTO:30589874802 

Date: 2024.05.09 08:43:08 

-03'00'
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(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável (is) deve identificar 
as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 
de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 
Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 
11/2021). 
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